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AVISO DE CONTAGEM DE PRAZO PARA RECURSO 

 

A Comissão Especial de Licitação informa que a publicação no DOU do resultado de 
julgamento da documentação de habilitação das participantes ocorreu no dia 21/09/2021, 
remetendo ao início da contagem do prazo recursal. Segue cópia da publicação de resultado. 

Dessa forma, fica estabelecida a data final para a apresentação do Recurso em 28/09/2021, 
devendo ser encaminhada via e-mail: dg.cpl@mpm.mp.br ou protocolada na Procuradoria de 
Justiça Militar do Rio de Janeiro, conforme previsto no item 9.3 do Edital. 

“9.3. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.3.1. Eventuais recursos referentes à presente Concorrência, previstos no art. 109 da Lei 8.666/93, 

deverão ser interpostos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 

lavratura da ata, devendo ser protocolizados, preferencialmente via e-mail dg.cpl@mpm.mp.br, ou 

em qualquer dos endereços informados nos itens 2.3 e 2.4 deste Edital. 

9.3.2. Interposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

9.3.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 

responsabilidade. 

9.3.4. Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo como representante da licitante. 

9.3.5. Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento de 

Propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e se houver 

razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

9.3.6. A resposta da Comissão Especial de Licitação ao recurso formulado será disponibilizada 

para o(s) interessado(s) nos endereços informados nos itens 2.3 e 2.4 deste Edital, e divulgada 

mediante publicação de nota na página do Ministério Público Militar – MPM, no endereço 

https://www.mpm.mp.br/concorrencias/, cabendo aos interessados acessá-la.” 

O processo encontra-se com vista franqueada aos interessados na sede do Ministério Público 
Militar, no Setor de Embaixadas Norte, lote 43, Asa Norte, Brasília-DF e na Procuradoria de 
Justiça Militar no Estado do Rio de Janeiro – PJM/RJ. Processo SEI nº 
19.03.0000.0005794/2020-52 
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